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MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br 
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.

DECRETO Nº 4.223/2025
- De 15 de Dezembro de 2025-
Que dispõe sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Inúbia Paulista – PMGIRS 2025–2045, e dá outras providências.
FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, e o Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que a regulamenta;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e a Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que estabelecem as diretrizes nacionais para o saneamento básico;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.477, de 24 de março de 2016, que institui o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Inúbia Paulista e define princípios, diretrizes e instrumentos para a gestão integrada e compartilhada dos resíduos sólidos no Município;
CONSIDERANDO que a referida Lei Municipal estabelece que o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos deve possuir horizonte de planejamento compatível com seus programas e projetos, ser periodicamente revisado e atualizado sob coordenação da Diretoria Municipal de Meio Ambiente;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o planejamento municipal às exigências da legislação federal e estadual, bem como de consolidar, em instrumento único, o diagnóstico, prognóstico e o conjunto de programas, ações, metas, prazos e indicadores para a gestão dos resíduos sólidos no Município;
CONSIDERANDO a realização de Audiência Pública em 10 de dezembro de 2025, destinada à apresentação e discussão da minuta do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 2025–2045, bem como a incorporação das contribuições recebidas na versão final do documento;

DECRETA
Art. 1° Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Inúbia Paulista – PMGIRS 2025–2045, que passa a constituir o instrumento oficial de planejamento, gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos no âmbito do Município de Inúbia Paulista, nos termos da Lei Municipal nº 1.477/2016.
§ 1º O PMGIRS de que trata o caput integra o presente Decreto como Anexo Único, dele fazendo parte integrante e inseparável.

Art. 2º - A Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos será o órgão responsável pela coordenação da implementação, acompanhamento, avaliação e revisão do PMGIRS 2025–2045
Art. 3° - O PMGIRS 2025–2045 deverá ser revisto e atualizado em intervalo máximo de 4 (quatro) anos, contados da data de publicação deste Decreto, ou em prazo menor, sempre que verificada a necessidade de adequação às normas superiores, a alterações significativas na realidade local ou à criação/extinção de serviços, instalações ou tecnologias relevantes.

§ 1º A revisão quadrienal do PMGIRS observará, no mínimo, os seguintes procedimentos:

I. atualização do diagnóstico da situação municipal de resíduos sólidos;

II. avaliação do cumprimento das metas e da eficácia dos programas e ações;
III. proposição de ajustes e novas metas para o período subsequente;
IV. realização de, pelo menos, uma Audiência Pública para apresentação e discussão da proposta de revisão.

§ 2º As revisões do PMGIRS serão formalizadas por novo decreto do Chefe do Poder Executivo, após participação e controle social.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 15 de Dezembro de 2025.
FERNANDO ROSSI
Prefeito Municipal
CRISTIANE FREITAS LOPES
Diretora de Secretaria
